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ALTERADA A TABELA DO PER1METRO I 
AREA CENTRO PELO DECRETO NQ6964/9 0 

Aprova tabela de plantões de f armá 

cias e drogarias para o exercício de 

1.990 e dá outras providências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

usando das a t ribuiçÕes que lhe são conferidas pelo inciso V, do artigo 39 

do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e na confor 

midade do artigo 370 da Lei Municipal n9 1566, de 19 de setembro de 1970. 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Ficam aprovadas as Tabelas I,II, 

III,IV,V e VI e respectivos perímetros anexos , que fixam as escalas de 

plantões obrigatório das farmácias e drogarias para vigorarem no exercí 

cio de 1 . 990, nos domingos e feriados, no período de 8 (oito) as 22 (vig 

te e duas} horas, e sábado, no período de 13 (treze) às 22 (vinte e duas) 

horas. 

Artigo 29 - As escalas que com este Decreto 

se baixam sao obrigatórias para as farmácias e drogarias nel as incluídas, 

nos horários previstos no artigo 19, não podendo os referidos estabeleci 

mentos cerrar suas portas nos respectivos períodos . 

Parágrafo único - Ficam excluídos dos plan

tões obrigatórios de que trata este Decreto, os estabelecimentos que co 

mercializam exclusivamente remédios homeopáticos , sendo livre seu funcio

namento em qual quer horário. 

Artigo 39 - As farmácias e drogarias que se 

situarem dentro dos perímetros fixados neste Decreto são proibidas de 

abrir suas portas para funcionamento quando não estiverem de plantão, a 

não ser pelo período necessário a atendimento de urgência. 

Artigo 49 - Fora dos perímetros fixados por 

este Decreto , fica facultat ivo o livre funcionamento de farmác i as e drog~ 

rias, nos dias e horários fixados no artigo 19. 

Artigo 59 - A Secretaria da Fazenda,mediante 

portaria publicada em jornal de circulação diária no município e, por re

comendação do seu Departamento da Receita, procederá às alterações nas e~ 
. ~ . calas de que trata o artigo 19, sempre que ocorrer o 1n1c1o ou encerramen 

to de atividades de estabe l ecimentos farmacêuticos , abrangidos pelos per! 

metros criados por este Decreto . 

Artigo 69 - Sempre que permanecerem 

das, as farmácias e drogarias incluídas nos perímetros anexos a este 

ereto, serão afixadas obrigatoriamente, em lugar visível, placas indicat! 

vas com o nome, endereço e telefone de todas as congêneres que estiverem 

de plantão , no respectivo perímetro. 
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Artigo 79 - Aos infratores do disposto neste 

Decreto, serao aplicadas penalidades de acordo com o Artigo 373 da Lei Mu 

nicipal n9 1566, de 19 de setembro de 1.970. 

Artigo 89 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário ,especialmeg 

te o Decreto n9 5808/86, de 23 de dezembro de 1.986. 

30 de novembro de 1989. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

Bevilacqua 

Prefeito Municipa l 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zação de Atos , aos trinta dias do mês de novembro do ano de mil novecen

tos e oitenta e nove. 
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